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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

RE

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedi à abertura deste

Volume nº 2, do Processo 64408.002832/2023-65, uma Chamada Pública para Agricultura Familiar,

visando atender às necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate,s, que se inicia com a

presente folha de Nº 202, do que para constar, eu RÔMULO ALBERTO BATISTA FIDELIS, Auxiliar

da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) subscrevo e assino.

São Bento do Una — PE, 26 de janeiro de 2024
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gifs, Licitações e Contratos
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIV
Lei nº 14.133, de 1º de ab

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para

atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb), .

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

12. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

2.1 O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura

' Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

2.2. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO I desta

Chamada Pública 01/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão

comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

Alimentos - Modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP

Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),

de Gêneros Alimentícios da Agricultyra Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total

de R$ R$ 19.996,00 (dezenove mil, póvecentos e noventa € seis reais).

o do Termo de

KA

a) O recebimento das mercâdorias dar: mediante apresenta
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b)

presente contrato.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N10
Lei nº 14.133, de 1º de abril di

local de entrega, consoante ANEXOI deste Contrato.

ca
o”

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

EGUME IN NATURA,
Ei

Conforme a

TIPO CENOURA, demanda da

ESPÉCIE COMUM, OM.

ORGÂNICA
27 OVO DE  GALINHA!Bandej|) 200 Conforme a R$ 30,00 R$

CAIPIRA EXTRA a30 demanda da 6.000,00

Und OM.

36 QUEIJO, TIPO COALHO Conforme a R$
Kg 120 demanda da | R$30,00

oM.
3.600,00

37 QUEIJO, TIPO Conforme a

MANTEIGA Kg 150 demanda da | R$40,00
RS

oM. 6.000,00

45 —|OVO DE CODORNA Bandej Conforme a

a30 100 demanda da R$ 9,00 R$ 909,00

Und OM.

51 POLPA DE FRUTA, TIPO Conforme a

NATURAL, SABOR) Kg 108 | demanda da | R$17,00
R$

MARACUJÁ oM. 1.836,00

VALOR TOTALDO CONTRAÇO: R$ 19.996,00
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

1) Gestão/Unidade: 160504/160023

TD Fonte: 100000000

HI) PTRES: 171397

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: E6SUPLJAIQR

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO:

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

“7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO:

7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

“7.3. Forma de pagamento:
7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.4. Prazo de pagamento:
7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

714.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando O órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

7.5. Condições de pagamento:
7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fai será precedi imento definitivo do objeto da

E 4 de 10
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contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, O contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante,

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus

' créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante,

7.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) vellifidar a manutenção das condições de habilitação exigidas

Phgina 5 de 10
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“órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

“7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

'providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos €

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

' 81.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

- 9. CLÁUSULA NONA - DO RESSARCIMENTO:

9.1.É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contratp, jnos casos de infração tual ou inaptidão do

CONTRATADO;

Contrato n.º 08/2024 — 10º Cia E Cmb Página pyle 10
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NY0
Lei nº 14.133, de 1º de abril d

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

“caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

“financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS:

1.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO:

13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:

14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:

15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, pelo

endereço eletrônico salclOciaecmb(D gmail.com, que somente terá validade se enviada mediante

registro de recebimento, transmitido pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos € ires de um ano contado

Contrato n.º 08/2024 — 10º Cia E Cmb



da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO:

17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO:

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

“19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS:

19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência

- ANEXO 1 desta Chamada Pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA:

21.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação deste contrato, improrrogável.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO:

Contrato n.º 08/2024 — 10º Cia E Cmb Página 8 de 10
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23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para

- dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

São Bento do Una/PÉ, 26 de janeiro de 2024.

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA — Cap
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

JOSÉ CLÁUDIO DOS SANTOS
Agricultor individual

TESTEMUNHAS:

o É LLRUAN DÁ ROCHA GOMES MOURA- 1º Ten
Testemunha 1

RONY ALVES LIMA — 2º Sgt
Testemiinha 2

Contrato n.º 08/2024 — 10º Cia E Cmb Página 9 de 10
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

CHAMADA PÚBLICA

AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO Nº 09/2024

(Processo Administrativo n.º 64408.002832/2023-65)

Unidade Gestora: 160023 — 10º Cia E Cmb

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA 10º COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE COMBATE E JOSÉ

LEONARDO LINS ARRUDA

" A União, por intermédio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10º Cia
: E Cmb), com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una,
' Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo
" Ordenador de Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA,
" nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho
' de 2023, inscrito(a) no CPF nº 064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, e o
“ Agricultor JOSÉ LEONARDO LINS ARRUDA inscrito no CPF sob o nº 043.720.964-45, com

endereço domiciliar no Sítio Baixa, nº S/N, São Bento do Una/PE, e doravante designado
CONTRATADO, conforme atos de acordo com as formalidades constantes no Processo nº

64408.002832/2023-65 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº
14.628, de 20 de julho de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Pública n 01/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb Página 1 de 9
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Portao”
Lei nº 14.133, de 1º de abrifde :

| 1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: |

1.10 objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para

atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb),

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

' 01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

1.2. São anexos a este instrumento € vinculam esta contratação, independentemente de

| transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2.0 Edital de Licitação;
: 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

“21 O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura

; Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

| 2.2. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO Í desta

“ Chamada Pública 01/2023.

'3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

“31 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão

' comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

E Alimentos - Modalidade Compra Institucional.
|

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP

' Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1 Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),

: de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total

- de R$ 19.990,00 (dezenove mil, novecentos e noventa reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante] apresentação do Termo de

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb Página 2 de 9
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b)

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante ANEXO I deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

8 FRUTA IN NATURA, TIPO kg 50
|

Conformea | R$6,00 |R$ 3.300,00

LARANJA PÉRA, demanda da

ORGÂNICA OM.

10 ILEGUME IN NATURA, Conforme a

FIPO INHAME, ESPÉCIE Kg 585 demanda da | R$ 14,00 | R$ 8.190,00

COMUM, ORGÂNICA OM.

12 |ILEGUME IN NATURA, Conformoniforme a
TIPO MACAXEIRA, Kg 225 demanda da | R$6,00 |R$ 1.350,00

SPÉCIE | COMUM ,
DRGâNICA OM.

28 NÃO) DE GALINHA Bandeja 30 Conforme a

RANCO, TAMANHO Und 150 demanda da | R$21,00 |R$ 3.150,00

ÉDIO OM.

37 | IQUEIJO, TIPO MANTEIGA Conforme a

Kg 100 demanda da | R$ 40,00 | R$ 4.000,00

OM.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.990,00

s. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrãé
à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
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1) Gestão/Unidade: 160504/160023

mm Fonte: 100000000

“N) PTRES: 171397
|

IV) Elemento de Despesa: 339030
|

V) Plano Interno: EGSUPLJAIQR

'6. CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO:
669?

610 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

' após a tramitação do processo para instrução € liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

: correspondente às entregas do mês anterior.

“7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
| 7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

| 7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

À liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.3. Forma de pagamento:
“7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

'

conta corrente indicados pelo contratado.

“73.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

| para pagamento.
| 7.4. Prazo de pagamento:
º 7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

* recebimento da Nota F iscal/Fatura.

“74.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
"

atestar a execução do objeto do contrato.

| 7.5. Condições de pagamento:
7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
| que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensiona

7.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve vgrificar se a Nota Fiscal ou Fatura

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
Lei nº 14.133, de 1º de abril d

| apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
|

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato € do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, e

|

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
|

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

- deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

' inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

' que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

-

créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

| ampla defesa.

| 7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

|

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

“SICAF.

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

:
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie as

: medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

| da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante,
|

1.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
"

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de Tegularidade do contratado, será

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb Página 5 de 9
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TERMO DE CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N
Lei nº 14.133, de 1º de abril

| providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

' por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.1]. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

| Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

' contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

|

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

| tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

| 8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

“8.1.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

' da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

' Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

| Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

| documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

: 9, CLÁUSULA NONA - DO RESSARCIMENTO:

9.1.É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

| contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

| 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:

| 10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

| interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril

“financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

“11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS:

11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
|

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

- judicialmente.

' 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

“13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO:

- 13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

“14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

| termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:

14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

“as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

| 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:

15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, pelo

|

endereço eletrônico salc1Ociacemb(D gmail.com, que somente terá validade se enviada mediante

- registro de recebimento, transmitido pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
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|

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direto

| independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
|

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO:

|
18.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

“CONTRATUAIS:

"19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
| de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

| 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

“20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência

- ANEXOI desta Chamada Pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA:

a. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

' publicação deste contrato, improrrogável.

' 22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO:

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO:

23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

|

justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

'

presença de duas testemunhas.
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São Bento do Una/PE, 26 de janeiro de 2024.

RONALD FELIPE D PAULA SANTANA — Cap
Ordenador de Desbesas da 10º Cia E Cmb

Doc inado dig

M JOSE LEONARDO LINS ARRUDAo Data: 29/01/2024 13:07:38-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

O JOSÉ LEONARDO LINS ARRUDA
Agricultor individual

TESTEMUNHAS:

RUAN DA ROCHA GOMES MOURA - 1º Ten
Testemunha 1

RONY ALVES LIMA -— 2º Sgt
Testemynha 2

Contrato n.º 09/2024 — 10º Cia E Cmb Página 9 de 9

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



EF -

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 202

Lei nº 14.133, de 1º de abril de Pb?

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

CHAMADA PÚBLICA

AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO Nº 10/2024

(Processo Administrativo n.º 64408.002832/2023-65)

Unidade Gestora: 160023 — 10º Cia E Cmb

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA 10º COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE COMBATE E JOSINALDO

NASCIMENTO DA SILVA

* A União, por intermédio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10º Cia
' E Cmb), com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una,

Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo
|; Ordenador de Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA,
| nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho

de 2023, inscrito(a) no CPF nº 064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, e o
: Agricultor JOSINALDO NASCIMENTO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 112.350.874-
: 76, com endereço domiciliar no Povoado Gama, nº S/N, São Bento do Una/PE, e doravante

designado CONTRATADO, conforme atos de acordo com as formalidades constantes no
' Processo nº 64408.002832/2023-65 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
“Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021,

resolvem celebrar o presente Termo de. Contrato, decorrente da Chamada Pública n 01/2023,
mediante as cláusulas e condições a se enunciadas.

-
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de

|

Done SÊ

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:
| 1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para

“atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb),

| descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

| presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

| transcrição:
' 1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

| 1.2.2. O Edital de Licitação;

“1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

|

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

|
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

| Familiar aa CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

| 2.2. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO 1 desta

“Chamada Pública 01/2023.

'3,. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

' (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão
|

comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

' Alimentos - Modalidade Compra Institucional.

| 3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

|; máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP

Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

- 41 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),

*

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total

| de R$ 15.525,00 (quinze mil, cinquenta e vinte e cinco reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do

“ Contrato n.º 10/2024 — 10º Cia E Cmb



Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril

local de entrega, consoante ANEXOI deste Contrato.

ta ebde ZUZI:

Ur. .

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

COMPOSIÇÃ

IQUANTIDA |

CDE

3 JFRUTA IN NATURA, 600 Conforme a R$ 7,00 R$

TIPO BANANA, demanda da OM. 4.200,00

SPÉCIE PRATA,

RGÂNICA
14 |LEGUME IN

ATURA, TIPO K Conforme a R$
OMATE, ESPÉCIE g 900 R$ 10,00
OMUM, demanda da OM. 9.000,00

RGÂNICO
16 |LEGUME IN

ContATURA, TIPO| Kg onforme a R$
150 R$ 7,50

EBOLA ROXA, demanda da OM. ' 1.125,00
RGÂNICA

26 |LEGUME IN
ContATURA, TIPO| Kg onforme a R$

200 R$ 6,00
HUCHU, demanda da OM. , 1.200,00
RGÂNICO

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.525,00

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

“5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

1) Gestão/Unidade: 160504/160023

Contrato n.º 10/2024 — 10º Cia E Cmb
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril

| II) Fonte: 100000000
| HD PTRES: 171397

' IV) Elemento de Despesa: 339030

| V) Plano Interno: E6SUPLJAIQR

| 6. CLÁUSULA SEXTA- DA LIQUIDAÇÃO:
66?

| 6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

| após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

-
correspondente às entregas do mês anterior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO:
| 7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

"após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

- 7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

| liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.3. Forma de pagamento:
' 7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

| conta corrente indicados pelo contratado.

| 7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

| para pagamento.

| 74. Prazo de pagamento:
“741.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

| recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

“74.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

: atestar a execução do objeto do contrato.

7.5. Condições de pagamento:
7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

-

7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
| que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fisc

| apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do dogumento, tais como:

1Z apa)
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 20

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante,

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para O

contratante;

7.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das, dpndições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar Possível razão que impeça a partifipação em
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licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder PWbRegaE

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo

inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

O) contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

| 8.1.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

| da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

:

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

|

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

' documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

º 9. CLÁUSULA NONA - DO RESSARCIMENTO:

“91. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

|

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

'
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

“10, CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual inaptidão do

CONTRATADO;
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c) fiscalizar a execução do contrato;

—

 d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio  econômico-

| financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

: despesas já realizadas.

“11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MULTAS:

“11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

: judicialmente.

| 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

“12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

| 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO:

| 13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

termos.

“14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:
' 14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

“15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:

15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, pelo

endereço eletrônico salc |Ociaecmb(Dgmail.com, que somente terá validade se enviada mediante

registro de recebimento, transmitido pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um apo ontado

* Contrato n.º 10/2024 — 10º Cia EEP P Págida/7 de 10
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- da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

“17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

| 17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
| carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

“

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
|

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

“18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO:

|

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

| 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

' CONTRATUAIS:
| 19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos € condições

| de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

: anexo a este Contrato.

Lu. CLÁUSULA VIGÉSIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

| 20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência
"

ANEXOI desta Chamada Pública.

A. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA:

“21.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

* publicação deste contrato, improrrogável.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO:

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO:

Página 8 de 10
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'931. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para

“dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

- justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

' presença de duas testemunhas.

São Bento do Una/PE)26 de janeiro de 2024.

RONALD FELIPE DE|PAULA SANTANA — Cap
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb

JOSINALDO NASCIMENTO DA SILVA
Agricultor individual

- TESTEMUNHAS:

MEM
RUAN DA ROCHA GOMES MOURA- 1º Ten

Testemunha 1

RONY ALVES DE LIMA — 2º Sgt
Testemtnha 2
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EXÉRCITO BRASILEIRO
10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

CHAMADA PÚBLICA

AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO Nº 11/2024

(Processo Administrativo n.º 64408.002832/2023-65)

Unidade Gestora: 160023 — 10º Cia E Cmb

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA 10º COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE COMBATE E LISONEIDE

DE OLIVEIRA VALENÇA

- A União, por intermédio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10º Cia
' E Cmb), com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una,
: Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo
' Ordenador de Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA,
: nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho
' de 2023, inscrito(a) no CPF nº 064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, € o
"

Agricultor LISONEIDE DE OLIVEIRA VALENÇA inscrito no CPF sob o nº 050.504.474-96,
- com endereço domiciliar na Rua Duque de Caxias, nº S/N, São Bento do Una/PE, e doravante
' designado CONTRATADO, conforme atos de acordo com as formalidades constantes no
*

Processo nº 64408.002832/2023-65 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
Lei nº 14.628, de 20 de julho de 207%€ da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021,

' resolvem celebrar o presente Termo ide Contrato, decorrente da Chamada Pública n 01/2023,
" mediante as cláusulas e condições a segui enunciadas.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
Lei nº 14.133, de 1º de abril dé 2021

Rubrica

|

:
CIAEA

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
| 1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,

* por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para
: atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb),

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

| 01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

| presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

| 1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

* transcrição:
7 1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

O  poogáinice Licitação:

“1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

'
2. CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES:

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

| Familiar aa CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

“2.2. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO 1 desta

- Chamada Pública 01/2023.

' 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

“341 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

) | (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão

: comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

: Alimentos - Modalidade Compra Institucional.
|

3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

| máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP

: Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

“ 4. CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, hos quantitativos descritos abaixo (no quadro),
. À . Le

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, (a) CONTRATADO(A) receberá O valor total

de R$ 10.310,00 (dez mil, trezentos e dez reais).

a) O recebimento das mercadorias
| dar-se-á mediant Yapresentação do Termo de
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N Tendo.
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 20215

Rubrica
(0a

À oo , . NCIAE
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação To
local de entrega, consoante ANEXO 1 deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

12 I[LEGUME IN NATURA, Kg 225 Conforme | R$ 6,00 R$ 1.350,00

IPO MACAXEIRA, d d
SPÉCIE COMUM ,

à demanda

ORGANICA da OM.

27 (OVO DE GALINHA) Bandeja so Conforme | R$30,00 | R$ 1.500,00
CAIPIRA EXTRA 30 Und a demanda

da OM.
28 |JO0VO DE GALINHA| Bandeja 100 Conforme | R$ 21,00 R$ 2.100,00

RANCO, TAMANHO! 30 Und d d
ÉDIO

a demanda

da OM.
38 [GALINHA CAIPIRA Und 80 Conforme | R$31,00 | R$ 2.480,00

a demanda

da OM.
39 IDOCE DE LEITE Conforme R$ 1.480,00

RADICIONAL, TIPO
REMOSO, POTE COM Und 100 a demanda | R$ 14,80

O GRAMAS da OM.
40 OCE CASEIRO, Conforme

IABADA, TIPO
REMOSO, POTE COM Und 100 a demanda | R$ 14,00 R$ 1.400,00

00 GRAMAS N da OM.

VALOR TOTALDO CONTRATO: n  R$10.310,00
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Rubrica

Vrones

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

' 5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

: orçamentárias:

: 1) Gestão/Unidade: 160504/160023
' 11) Fonte: 100000000
| WD PTRES: 171397

IV) Elemento de Despesa: 339030
: V) Plano Interno: EGSUPLJAIQR

' 6. CLÁUSULA SEXTA- DA LIQUIDAÇÃO:

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

' correspondente às entregas do mês anterior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO:

7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

"

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

"*
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

- 7.3. Forma de pagamento:

“73.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

“73.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
|

7.4. Prazo de pagamento:
-

74.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.4.2. Considera-se ocorrido o recebiment nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

7.5. Condições de pagamento:
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Vono
7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto Ta

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

“7,53. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

| apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

Junto ao SICAF.

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

7.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser, obr atoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por |meiy de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

L
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Rubrica

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo

7) inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos €

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

| à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

' 8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

“81.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

" da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

o | Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

: documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

| 9. CLÁUSULA NONA - DO RESSARCIMENTO:
' 9.1.É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

; causados aa CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:

10.1 | O CONTRATANTE em razão supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares poderá:
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

102 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
| caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
' despesas já realizadas.

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MULTAS:

11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

*

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

: judicialmente.

* 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

“13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO:

13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:

14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:

15.1 As comunicações com origem nE
contrato deverão ser formais e expressas, pelo

endereço eletrônico salcl Ociaecmb(D gmail

Contrato n.º 11/2024 — 10º Cia E Cmb |
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: registro de recebimento, transmitido pelas partes.

* 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:
- 16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
|

da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

“17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

; 17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

' independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

| 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO:

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS:
19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

| de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
“

anexo a este Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
-

20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência

ANEXO I desta Chamada Pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA:

21.1 O prazo de vigência do contrato será deN2 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação deste contrato, improrrogável.

>
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO:

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO:
| 23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para

-

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

: compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

| justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

São Bento do f , 26 de janeiro de 2024.

|

RONALD FELIPE PE PAULA SANTANA - Cap
Ordenador de Dkspesas da 10º Cia E Cmb

LISONEIDE DE OLIVEIRA VALENÇA
Agricultor individual

-

TESTEMUNHAS:

RUAN DAE A MOURA - 1º Ten
Testemunha 1
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIV Na
Lei nº 14.133, de 1º de abfil de 202

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

CHAMADA PÚBLICA

AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO Nº 12/2024

(Processo Administrativo n.º 64408.002832/2023-65)

Unidade Gestora: 160023 — 10º Cia E Cmb

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA 10º COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE COMBATE E MARIA

MADALENA PEREIRA DE LIMA

A União, por intermédio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10º Cia
E Cmb), com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una,
Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo
Ordenador de Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA,
nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho
de 2023, inscrito(a) no CPF nº 064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, e o
Agricultor MARIA MADALENA PEREIRA DE LIMA inscrito no CPF sob o nº 045.745.334-
63, com endereço domiciliar na Rua Pimentel, nº S/N, São Bento do Una/PE, e doravante
designado CONTRATADO, conforme atos de acordo com as formalidades constantes no
Processo nº 64408.002832/2023-65 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,
Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Pública n 01/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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|

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,
"

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para

| atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb),
| descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

|
01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

| presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
| 1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
-

transcrição:

“1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
| 1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

2.1 O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura

| Familiar aa CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

“22. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO I desta

Chamada Pública 01/2023.

*

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

-*
(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão

- comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

- Alimentos - Modalidade Compra Institucional.

“32.0 limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

“máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP
" Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),

*

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total

de R$ R$ 19.980,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta mil).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á |nlediante apresentação do Termo de
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b)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril

Ger -QERubr SB
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante ANEXOI deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos € materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

Conforme aRUTA IN NATURA, TIPO
BACAXI, ESPÉCIE demanda d

ÉROLA, GRANDE, emanea Ga

RGÂNICO OM.
6 RUTA IN NATURA, TIPO Conforme a

AINco
FORMOSA,| Kg 500 |demanda da| R$7,20 IRS 3.600,00

OM.
9 RUTA IN NATURA, TIPO Conforme a

IMÃO, ESPÉCIE TAITI,
RGÂNICO Kg 200 l|demanda dal R$8,00 |R$ 1.600,00

OM.
10 EGUME IN NATURA, TIPO Conforme a

RCINTA ECIE COMUM,| Kg 15 |demanda da| R$14,00 | R$210,00

OM.
12 |LEGUME IN NATURA, TIPO Conformea

ACAXEIRA, ESPÉCIE
OMUM , ORGÂNICA Kg 225 l|demanda dal R$6,00 |R$ 1.350,00

OM.
22 EGUME IN NATURA, TIPO Conforme a

ENOURA, ESPÉCIE
OMUM, ORGÂNICA Kg 350 demanda dal R$8,30 |R$ 2.905,00

OM.
24 |LEGUME IN NATURA, TIPO Conformea

O MUM ESPECIE| Kg 125 |demanda dal R$5,20 | R$ 650,00

OM.
38 |GALINHA CAIPIRA Und 80 [Conformea| R$31,00 |R$ 2.480,00
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abri

demanda da

OM.
51 OLPA DE FRUTA, TIPO Conformea

ATURAL, SABOR| Kg
RACUJÁ 165 |demanda da| R$ 17,00 |R$ 2.805,00

OM.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.980,00 |

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

1) Gestão/Unidade: 160504/160023

II) Fonte: 100000000

HI) PTRES: 171397

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: E6SSUPLJAIQR

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO:

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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7.3. Forma de pagamento:
“731.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

| conta corrente indicados pelo contratado.
| 7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

| para pagamento.
| 7.4. Prazo de pagamento:
| 7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
: recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
| 7.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

“atestara execução do objeto do contrato.

7.5. Condições de pagamento:
7.5.1, A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

| 7.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
"

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
" ampla defesa.

7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratalO não regularize sua situação junto ao
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 202

SICAF.

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie as
'

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

7.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
“

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.11. O “contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

8.1.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 28
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s, CLÁUSULA NONA- DO RESSARCIMENTO:
'

9.1.É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

' causados ao CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

: 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:
| 10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

- interesses particulares poderá:
|

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

| caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
|

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
- despesas já realizadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS:

11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

| judicialmente.

|

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

| 10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO:

13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

termos.
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“14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:

“14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

' 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:
- 15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, pelo

: endereço eletrônico salc | Ociaecmb(D gmail.com, que somente terá validade se enviada mediante

registro de recebimento, transmitido pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:
| 17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
|

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

' independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

' 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO:

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS:
19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
“ anexo a este Contrato.
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20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência

ANEXO I desta Chamada Pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA:

: 211 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

- publicação deste contrato, improrrogável.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO:

- 22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO:

23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

| justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na
-

presença de duas testemunhas.

São Bento do Una/PE, 26 de janeiro de 2024.

RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA — Cap
Ordenador de Degbesas da 10º Cia E Cmb

mama Mackilima Poroma debima
MARIA MADALENA PEREIRA DE LIMA

Agricultor individual
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- TESTEMUNHAS:

448 DdPA
RUAN DA ROCHA GOMES MOURA - 1º Ten

Testemunha 1

RONY ALVE LIMA — 2º Sgt1) Teste a2
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FA RA vis
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVP Nº 13/2 !

Lei nº 14.133, de 1º de abkil 4
or one”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

CHAMADA PÚBLICA

AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO Nº 13/2024

(Processo Administrativo n.º 64408.002832/2023-65)

Unidade Gestora: 160023 — 10º Cia E Cmb

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA 10º COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE COMBATE E QUITERIA

MACEDO DE ALMEIDA

A União, por intermédio da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (10º Cia
E Cmb), com sede na Rodovia PE 180, Km 5, Distrito Industrial, São Bento do Una,
Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.647.559/0002-63, neste ato representado pelo
Ordenador de Despesas, o Senhor Capitão RONALD FELIPE DE PAULA SANTANA,
nomeado pela Portaria nº 55, de 22 de maio de 2023, publicada no DOU nº 107, de 06 de junho
de 2023, inscrito(a) no CPF nº 064.811.574-71, doravante denominada CONTRATANTE, e o
Agricultor QUITÉRIA MACEDO DE ALMEIDA inscrito no CPF sob o nº 039.879.544-42,
com endereço domiciliar na Sítio Barra do Gurjão, nº S/N, São Bento do Una/PE, e doravante
designado CONTRATADO, conforme atos de acordo com as formalidades constantes no
Processo nº 64408.002832/2023-65 e em observância às disposições da Lei nº 14,133, de 2021,
Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Pública n 01/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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EiLei nº 14.133, de 1º de abrjl de 202

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores familiares,

por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos para

atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb),

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º

01/2023, seus anexos e Projeto de Venda apresentado pelo contratado, os quais integram o

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES:

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar 4a CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

2.2. Demais obrigações da contratada se encontra no termo de referência ANEXO I desta

Chamada Pública 01/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA:

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP, por ano civil, por órgão

comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de

Alimentos - Modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor

máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP

Pessoa Jurídica, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total

de R$ R$ 19.986,00 (dezenáve mil, novecentos e oitenta e seis reais).

a) O recebimento | das) mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
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b)

ZQa A

.
CIAE

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

local de entrega, consoante ANEXOI deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos € materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

Lo AE dO No.
28 OVO DE GALINHA|Bandeja 30 | 150 |Conforme a | R$ 21,00 R$

RANCO, TAMANHO, Und demanda da 3.150,00
DIO '

OM.
36 QUEIJO, TIPO COALHO Kg 300 |Conforme a | R$ 30,00 R$

demanda da 9.009,00

OM.
47 OLPA DE FRUTA, TIPO Conforme a

RSATURAL, SABOR Kg
OIABA.

500  |demanda da | R$ 12,00
6.000,00

OM.
51 OLPA DE FRUTA, TIPO Conforme a

RSATURAL, SABOR Kg
ARACUJÁ

108 |demanda da | R$ 17,00
1.836,00

OM.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.986,00

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

I) Gestão/Unidade: 160504/160023

Y

Contrato n.º 13/2024 — 10º Cia E Vim od á Vá Página 3 de 9
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IN) Fonte: 100000000

HI PTRES: 171397

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: EGSUPLJAIQR

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO:

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

: liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.3. Forma de pagamento:
|

7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.4. Prazo de pagamento:
7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

7.5. Condições de pagamento:
7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

“7.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.5.3. O setor competenfe ara proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

"

apresentada expressa os|elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.
|

7.5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobre estado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

7.5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.5.10. Constatando-se, | junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N

Lei nº 14.133, de 1º de abril)

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulê

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratantee do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GUARDA DE NOTAS FISCAIS

8.1.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no artigo 18

da Portaria nº 40-SEF, de 2 de maio de 2019, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a 10º Cia E Cmb e

*
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9. CLÁUSULA NONA - DO RESSARCIMENTO:
9.1.É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO:

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 Sempre que o (QNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

“caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio  econômico-
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 13/

Lei nº 14.133, de 1º de abrfl dé2)

financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaçã

despesas já realizadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS:

11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

10º Companhia de Engenharia de Combate, ou pela legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO:

13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n. º 01/2023, pela Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021 e pela Lei n.º 14.628, de 20 de julho de 2023, em todos os seus

termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ADITAMENTO:

14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO:

15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, pelo

endereço eletrônico salc 1Ociaecmb(D gmail.com, que somente terá validade se enviada mediante

registro de recebimento, transmitido pelas partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REAJUSTE:

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 26/01/2024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO:

17.1 Este Contrato, degdá que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

"
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito;

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— SUBCONTRATAÇÃO:

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS:
19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
20.1. As condições de infrações e sanções administrativas consta no Termo de Referência

ANEXO IT desta Chamada Pública.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA:

21.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

publicação deste contrato, improrrogável.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUÇÃO:
22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO:
23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Caruaru para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. E, por estarem assim

justos e contratados, assinam! olpresente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas!

Ê
.

Contrato n.º 13/2024 — 10º Cia E Cmb imgimuadts + bom Página 8 de 9



-CSa asTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 3282
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Rub
SP

São Bento do Una/PE 26 de janeiro de 2024.

RONALD FELIPE DE/PAULA SANTANA-— Cap
Ordenador de Dekpesas da 10º Cia E Cmb

QUITÉRIA MACEDO DE ALMEIDA
Agricultor individual

TESTEMUNHAS:

DAA
RUAN DA ROCHA GOMES MOURA - 1º Ten

Testemunha 1

RONY ALVES DE LIMA— 2º Sgt
Testemunha 2
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- 21/02/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 330/2024 - UASG 160454

15.000075/2024-71.
.

1/2024. é ROGENO
| BATALHAO DE CACADORES.

122.795-68 - ROGERIO MARCIO NUNES. Objeto: Serviço de coleta,
buição de água potável em veículo apropriado (carro-pipa).
: LEI 14.133/2021 + Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 01/02/2024 a

Total: R$ 36.678,76, Data de Assinatura: 01/02/2024.

| - 21/02/2024).

REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 6º REGIÃO
MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

ONTRATOS DE SERVICOS DE LOCACAO DE VEICULO UASG 160496
“ja ao contrato de locdcao de veiculos PickUp 4x4 destinados para missoes de

9BC e 35B publicadgs no site da 6 Regiao Militar alusivo ao ano de 2024

72 REGIÃO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

'TRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160225

ato: 1/2023.
13.023534/2022-74.
922. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
14 - EDILEIDE CADETE DA SILVA. Objeto: O presente termo aditivo tem

ogar 12(doze) meses o prazo de vigência do contrato nº 01/2023
ftulo 'oso, de uma área, medindo área de 4,05 m2, com a finalidade:

fade da união, localizado na rodovia br 232, km 6, curado - recife pe cep
cia: 15/01/2024 a 14/01/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$

Assinatura: 14/01/2024.

+- 14/01/2024).

'TRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160225

ato: 11/2022.
11,012128/2021-32.
22. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
1 - SOLUCOES SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar por
wazo de vigência do contrato nº 11/2022 da base administrativa do

10/03/2024 a 10/09/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$

2 Assinatura: 09/02/2024.

1- 09/02/2024).

102 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

TRATO DE TERMO [ADITIVO Nº 12/2023 - UASG 160050

ato: 1/0620.
'9.007837/2019-36.

»019. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Contratado:
19 - LOKSERV SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: Prorrogação, por um
m) mês, so acréstimo do quantitativo de 02 (dois) funcionários, do

3 de limpeza e conservação hospitalares, com disponibilização de mão de
de dedicação exdlusiva, fornecimento de materiais e equipamentos

»m executados nag áreas hospitalares críticas e semicríticas do hospital

. Vigência: 28/11/2023 a 01/01/2025. Valor Total Atualizado do Contrato:
Jata de Assinaturat 28/11/2023.

|- 28/11/2023).

25º BATALHÃO DE CAÇADORES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

[2 1/2023- OPERAÇÃO CARRO-PIPA
ÇADO DA OPEREAÇÃO CARRO PIPA DA 10º REGIÃO MILITAR - UASG

'e da Seção de Credenciamento do Escritório Avançado da Operação
02 Região Militar (Teresina-PI), torna público o chamamento dos

rviço sorteados para o serviço de coleta, transporte e distribuição de
municípios de Várzea Branca do Piauí-Pl e Dom Inocêncio-PI, para o 1º
024, bem como dps 05 (cinco) primeiros reservas de cada município, se
“me relação nominal abaixo, para comparecerem nas datas e horários
scriminados, a fim de realizarem a vistoria técnica dos caminhões-pipa
1esmos deverão apresentar no ato da vistoria os originais da CNH do

| atual do caminhão. Não haverá chamamento extra para a realização da
ria dos caminhões-pipa acima mencionada, os titulares faitosos serão
tos à habilitação ao credenciamento e substituídos por reservas,
em do sorteio de cada município.
pio: VÁRZEA BRANCA e DOM INOCENCIO-PI

últimos 12 (doze) meses. Vigência: 02/03/2024 a 12/03/2025. Fundam

8.666/93. Data da Assinatura: 20/02/2024.

Nº Processo: 64408.004237/2023-64. (>
Pregão Nº 6/2023. Contratante: 10º COMPANHIA DE NE HAB
Contratado: 20.735.084/0001-19 - JOSÉ RONÁCIO FERREIRACO NEGO:

medindo 9,38 m), localizada no interior da 102 companhia de engenhari:

pe, cep 55370-000, destinada à prestação de serviço continuado de ba

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: |, Vigênc

15/02/2025. Valor Total: R$ 27,00. Data de Assinatura: 15/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 21/02/2024).
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 5/2023

Licitação pregão eletrônico SRP 05/2023.Registrado para as s
vencedoras: 49.339.000/0001-00 - ELTON JOHN SANTANA DE OLIVI

09.617.964/0001-58 - DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODU

LTDA R$ 41.355,95; 07.523.249/0001-20 - JJ ALIMENTOS & CONVE'

561.939,35; 18.472.579/0001-50 - COMSABOR COMERCIO DE ALIN

180.597,30; 35.146.659/0001-35 - PF COMERCIO DE ALIMENTOS LTi

34.242.237/0001-09 - ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTC

MANUTENCAO DE MAQUINAS E APARELHO R$ 530.214,00; 23:922.567,

LATARO LTDA R$ 37.375,75; 23.991.358/0001-29 - LUIZ HENRIQUE BAT!

R$ 175.913,50; 24.774.162/0001-45 - PS COMERCIO E SERVICOS LT!

49.439.307/0001-82 - BORBA E XAVIER SOLUCOES LTDA R$ 24.084,00; 2.

- RUSSELL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA R$ 8.440,00; 51.443.524/1

SILVA CARLOS R$ 47.474,90; Valor global da Ata R$ R$ 1.826.534,6

fornecimento, conforme o resultado do Pregão.

RONALD FELIPE DE PAULA SAI

Ordenador de despesas

(SIDEC - 21/02/2024) 160023-00001-2024NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 6/2023

Licitação pregão eletrônico SRP 06/2023.Registrado para as s

vencedoras: 20.735.084/0001-19 - JOSE RONÁCIO FERREIRA; Valor glo

27,00. Ajudicados para fornecimento, conforme o resultado do Pregão.

RONALD FELIPE DE PAULA SAI

Ordenador de despesas

(SIDEC - 21/02/2024) 160023-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO NORTE

24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELV/

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 1/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA

Contratado: 07.772.492/0001-82 - INSTITUTO DE CIRURGIA VASCULAR

Objeto: Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: R$

de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 1/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA

Contratado: 03.982.780/0001-00 - CLÍNICA DR BISMARCK AG

Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: F

de Assinatura: 01/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 30/01/2024).
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2023 - UASG 160105

Nº Processo: 64076.007705/2022-71.
Inexigibilidade Nº 1/2023. Contratante: 24º BATALHAO DE INFANTARIA

Contratado: 06.301.386/0001-58. - INSTITUTO DE RADIOLOGIA S)

Credenciamento de ocs para prestação de serviço de saúde..
Fundamento Legal: . Vigência: 02/02/2023 a 01/02/2024. Valor Total: |

de Assinatura: 01/02/2023.

LRONRANDACMTT A A antnma tanmar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Destacar

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



Rs
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE PROCESSO

2 Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, por determinação do Sr. RONALD FELIPE DE PAULA

|

SANTANA - Cap, lavrei o presente termo de encerramento deste volume do Processo

de Administrativo nº 64408.002832/2023-65, tendo como primeira folha a de nº 01 e, como última,

a de nº 259.

São Bento do Una/PE, 28 de fevereiro de 2024.

RUAN DA ROCHA GOMES MOURA- 1º Ten. Chefe da SALC

CHAMADA PÚBLICA 01/2023 - 160023
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